
A Comissão Nacional de Regras no uso de suas atribuições, resolve 
explicar ao Corpo Social do FUTSAL, sobre as alterações na Regra a partir 
de 2015: 
  
1) Se um atleta substituto entrar na quadra de maneira irregular e o 
mesmo tentar evitar um gol contar a sua equipe, a arbitragem deverá 
tomar as seguintes decisões: 
  

a) se este jogador conseguir evitar a concretização do gol, o mesmo 
deverá ser expulso do jogo e a sua equipe em quadra, deverá ser 
reduzida em menos 1(um) jogador. 

  
b) se este jogador não conseguir evitar a concretização do gol, o 
mesmo deverá ser advertido com cartão amarelo e a sua equipe 
continuará com o mesmo número de jogadores. 

  
2) Se um jogador que esteja se aquecendo e entrar na quadra 
deliberadamente , a arbitragem deverá tomar as seguintes providências: 
  

a) se este jogador conseguiu evitar o gol da equipe oponente, o 
mesmo deverá ser expulso do jogo e a sua equipe em quadra, 
deverá ser reduzida em menos 1(um) jogador. 

  
b) se este jogador não conseguiu o seu objetivo de evitar o gol, o 
mesmo deverá ser expulso da partida, contudo sua equipe 
continuará com o mesmo número de atletas. 

  
3) Se algum membro da comissão técnica invadir intempestivamente a 
quadra de jogo e tentar evitar um gol contra a sua equipe, a arbitragem 
deverá: 
  

a) expulsar o membro da comissão técnica da partida e não haverá 
redução no número de jogadores de sua equipe, havendo alcançado 
o seu objetivo de evitar o gol ou não. 

  
4) O colete não é um equipamento obrigatório, por lei, contudo todos os 
atletas reservas deverão utilizá-los a fim de evitar confusão com os atletas 
que estão dentro da quadra de jogo conforme determinação do 
regulamento de cada competição. 
  



5) Se um atleta contundido sair da quadra de jogo em local diferente da 
zona de substituição de sua equipe, conforme preceitua a lei do jogo, o 
seu substituto poderá entregar o seu colete a qualquer membro de sua 
comissão técnica, haja visto que nossas competições municipais, estaduais 
e nacionais, ainda não há a figura do terceiro árbitro. 
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